
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 021/ 2024

Ref. Processo Administrativo PMSC/RN nº 125/2024
 
A Prefeitura Municipal de Santa Cruz/RN, através do Prefeito
Municipal, Sr. Ivanildo Ferreira Lima Filho, torna público, para
conhecimento de todos os interessados, a adjudicação e a
homologação do processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO
nº 21/2024 com início no dia 19 de julho de 2024 que tem por
objeto aquisição futura e parcelada de materiais elétricos
necessários para a manutenção da rede de iluminação pública
das zonas rural e urbana do Município de Santa Cruz/RN. em
favor das empresas relacionadas a seguir: CONSTRUVITA
COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 37.386.859/0001-
90, saiu vencedora nos itens: 26 - R$ 50,73, DANIEL KIM
45225686818 - CNPJ: 46.452.081/0001-61, saiu vencedora nos
itens: 27 - R$ 98,75, 46 - R$ 175,95, ECB AUTOMACAO
INDUSTRIAL LTDA - CNPJ: 49.956.040/0001-09, saiu
vencedora nos itens: 07 - R$ 64,95, 11 - R$ 8,45, 16 - R$ 4,03,
17 - R$ 5,14, 33 - R$ 3,66, ELETROLED COMERCIO E
SERVICOS LTDA - CNPJ: 22.415.310/0001-00, saiu
vencedora nos itens: 01 - R$ 2,30, 02 - R$ 4,80, 03 - R$ 4,80,
04 - R$ 5,00, 05 - R$ 25,20, 06 - R$ 25,20, 08 - R$ 20,50, 09 -
R$ 21,950 10 - R$ 6,30, 12 - R$ 5,85, 13 - R$ 1,40, 14 - R$
6,45, 15 - R$ 4,09, 18 - R$ 159,00, 21 - R$ 9,75, 22 - R$ 9,75,
23 - R$ 19,95, 24 - R$ 9,45, 25 - R$ 9,45, 29 - R$ 5,35, 32 - R$
3,25, 36 - R$ 15,95, 37 - R$ 164,85, 38 - R$ 164,85, 39 - R$
154,00, 40 - R$ 297,05, 41 - R$ 29,70, 42 - R$ 29,70, FORT
INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA - CNPJ: 48.020.276/0001-68, saiu vencedora nos itens:
28 - R$ 119,99, 43 - R$ 67,00, GLOBEXX DO BRASIL
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - CNPJ:
20.164.580/0001-60, saiu vencedora nos itens: 44 - R$ 56,95,
LUMEM DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS -
CNPJ: 27.062.419/0001-24, saiu vencedora nos itens: 20 - R$
69,50, 35 - R$ 10,50, 45 - R$ 0,81, TRIUNFO ILUMINACAO
LTDA - CNPJ: 56.004.897/0001-86, saiu vencedora nos itens:
19 - R$ 11,84, 31 - R$ 15,00, 34 - R$ 65,14, 47 - R$ 333,39 As
atas da licitação com os respectivos materiais, quantidades,
valores e fornecedores, encontra-se a disposição dos
interessados no site www.portaldecompraspublicas.com.br e no
Centro Administrativo, situado na Rua Ferreira Chaves, 40,
Centro, Santa Cruz/RN, CEP: 59.200-000, em horário de
expediente.
 
SANTA CRUZ/RN, 17 de setembro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 869/2024 – GAB - LICENÇA PRÊMIO

Portaria nº. 869/2024 – GAB
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o Requerimento da Servidora, o parecer
favorável da Secretária Municipal de Saúde e o Parecer
Jurídico apenso aos autos do Processo Administrativo nº
144/2024, às fls. 02, 06 e 07.
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder à Sra. FRANCISCARLA ARAÚJO DE
MELO, Agente de Saúde, Matrícula: 0110736, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA-PRÊMIO POR
ASSIDUIDADE, adquirida a partir de 25 de fevereiro de 1994,
conforme Lei Municipal nº. 280, a serem usufruídas no período
de 23 de setembro de 2024 a 22 de dezembro de 2024.
Art. 2º - Com o fim do período de gozo da Licença, à
Servidora deverá retornar imediatamente as suas funções,
independentemente de qualquer comunicado ou notificação.
Art. 3º - Dê-se ciência à interessada, encaminhando cópia à
Coordenadoria de Recursos Humanos, a fim de que as
anotações de praxe sejam feitas na respectiva ficha funcional.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23 de setembro de
2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 25 de
setembro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
 

Publicado por:
Joeide Lima de Morais

Código Identificador:4DB14A5C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 26/09/2024. Edição 3380
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/

26/09/2024, 08:50 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/4DB14A5C/3062a05a0818c4c892b8dd0c86d7b08c3062a05a0818c4c892b8dd0c86d7b08c 1/1



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 865/2024 – GAB - LICENÇA PRÊMIO

Portaria nº. 865/2024 – GAB
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o Requerimento do Servidor, o parecer
favorável da Secretária Municipal de Saúde e o Parecer
Jurídico apenso aos autos do Processo Administrativo nº
138/2024, às fls. 02, 06 e 07.
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ao Sr. JADSON RODRIGUES DA
SILVA, Agente de Saúde, Matrícula: 0112801/1, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA-PRÊMIO POR
ASSIDUIDADE, adquirida a partir de 25 de fevereiro de 1994,
conforme Lei Municipal nº. 280, a serem usufruídas no período
de 05 de agosto de 2024 a 04 de novembro de 2024.
Art. 2º - Com o fim do período de gozo da Licença, o Servidor
deverá retornar imediatamente as suas funções,
independentemente de qualquer comunicado ou notificação.
Art. 3º - Dê-se ciência ao interessado, encaminhando cópia à
Coordenadoria de Recursos Humanos, a fim de que as
anotações de praxe sejam feitas na respectiva ficha funcional.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de agosto de
2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 25 de
setembro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 868/2024 – GAB - LICENÇA PRÊMIO

Portaria nº. 868/2024 – GAB
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o Requerimento da Servidora, o parecer
favorável da Secretária Municipal de Saúde e o Parecer
Jurídico apenso aos autos do Processo Administrativo nº 118-
A/2024, às fls. 02, 06 e 07.
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder à Sra. MARINEIDE VIEIRA DE MELO,
Agente de Saúde, Matrícula: 0110078/1, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, LICENÇA-PRÊMIO POR
ASSIDUIDADE, adquirida a partir de 25 de fevereiro de 1994,
conforme Lei Municipal nº. 280, a serem usufruídas no período
de 01 de setembro de 2024 a 29 de novembro de 2024.
Art. 2º - Com o fim do período de gozo da Licença, à
Servidora deverá retornar imediatamente as suas funções,
independentemente de qualquer comunicado ou notificação.
Art. 3º - Dê-se ciência à interessada, encaminhando cópia à
Coordenadoria de Recursos Humanos, a fim de que as
anotações de praxe sejam feitas na respectiva ficha funcional.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de setembro de
2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 25 de
setembro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 864/2024 – GAB - LICENÇA PRÊMIO

Portaria nº. 864/2024 – GAB
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o Requerimento do Servidor, o parecer
favorável da Secretária Municipal de Saúde e o Parecer
Jurídico apenso aos autos do Processo Administrativo nº
142/2024, às fls. 02, 07 e 08.
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder o Sr. EDIVALDO ESTEVÃO DA
ROCHA, Vigia, Matrícula: 0053759/1, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, LICENÇA-PRÊMIO POR
ASSIDUIDADE, adquirida a partir de 25 de fevereiro de 1994,
conforme Lei Municipal nº. 280, a serem usufruídas no período
de 01 de outubro de 2024 a 31 de dezembro de 2024.
Art. 2º - Com o fim do período de gozo da Licença, o Servidor
deverá retornar imediatamente as suas funções,
independentemente de qualquer comunicado ou notificação.
Art. 3º - Dê-se ciência ao interessado, encaminhando cópia à
Coordenadoria de Recursos Humanos, a fim de que as
anotações de praxe sejam feitas na respectiva ficha funcional.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de outubro
de 2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 25 de
setembro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 872/2024 – GAB

Portaria nº. 872/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia diária), no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais) A Srª. WHANEA MONTEIRO
GUIMARÃES, matrícula: 1527991-2, Bióloga da Vigilância
Ambiental, que irá participar do IV DIA MUNDIAL DA
SAÚDE AMBIENTAL, no dia 26 de setembro de 2024 no
Auditório do IDEMA na cidade de Natal/RN.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Santa Cruz/RN, 25 de setembro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 866/2024 – GAB - LICENÇA PRÊMIO

Portaria nº. 866/2024 – GAB
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o Requerimento do Servidor, o parecer
favorável da Secretária Municipal de Saúde e o Parecer
Jurídico apenso aos autos do Processo Administrativo nº
128/2024, às fls. 02, 06 e 07.
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ao Sr. JOSEMARIO ADELINO DE
LIMA, Agente de Saúde, Matrícula: 0110841/1, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA-PRÊMIO POR
ASSIDUIDADE, adquirida a partir de 25 de fevereiro de 1994,
conforme Lei Municipal nº. 280, a serem usufruídas no período
de 01 de agosto de 2024 a 29 de outubro de 2024.
Art. 2º - Com o fim do período de gozo da Licença, o Servidor
deverá retornar imediatamente as suas funções,
independentemente de qualquer comunicado ou notificação.
Art. 3º - Dê-se ciência ao interessado, encaminhando cópia à
Coordenadoria de Recursos Humanos, a fim de que as
anotações de praxe sejam feitas na respectiva ficha funcional.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de agosto de
2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 25 de
setembro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 871/2024 – GAB

Portaria nº. 871/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder Conceder 01 (uma diária), no valor de R$
60,00 (sessenta reais) a Servidora MARIA GISELDA DOS
SANTOS, matrícula: 0053864-2, Subcoordenadora de
Acompanhante, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde
deste Município, para custear despesas de viagem com o
objetivo de conduzir PACIENTES para cirurgia no Hospital
Regional Helio Morais Marinho na cidade de Apodi/RN,
saindo no dia 26/09/2024 às 04hrs e retornando dia 27/09/2024
às 10hrs.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Santa Cruz/RN, 25 de setembro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 873/2024 – GAB

Portaria nº. 873/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia diária), no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais) Ao Sr. JEOVANE FRANK DE
SOUZA FERREIRA, matrícula: 0010600-1, Coordenador de
Vigilância em Saúde, que irá participar do IV DIA MUNDIAL
DA SAÚDE AMBIENTAL, no dia 26 de setembro de 2024 no
Auditório do IDEMA na cidade de Natal/RN.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Santa Cruz/RN, 25 de setembro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 867/2024 – GAB - LICENÇA PRÊMIO

Portaria nº. 867/2024 – GAB
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o Requerimento da Servidora, o parecer
favorável da Secretária Municipal de Saúde e o Parecer
Jurídico apenso aos autos do Processo Administrativo nº
133/2024, às fls. 02, 06 e 07.
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder à Sra. CRISTIANE SOUZA DE
OLIVEIRA, Agente de Combate as Endemias, Matrícula:
0010545/1, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, adquirida a partir
de 25 de fevereiro de 1994, conforme Lei Municipal nº. 280, a
serem usufruídas no período de 01 de agosto de 2024 a 29 de
outubro de 2024.
Art. 2º - Com o fim do período de gozo da Licença, à
Servidora deverá retornar imediatamente as suas funções,
independentemente de qualquer comunicado ou notificação.
Art. 3º - Dê-se ciência à interessada, encaminhando cópia à
Coordenadoria de Recursos Humanos, a fim de que as
anotações de praxe sejam feitas na respectiva ficha funcional.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de agosto de
2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 25 de
setembro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 870/2024 – GAB

Portaria nº. 870/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Art. 1º - Conceder 01 (uma diária), no valor de R$
80,00 (oitenta reais) ao Servidor JUCIE FRANCISCO DE
LIMA SANTOS, matrícula: 0011940-2, Encarregado,
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde deste Município,
para custear despesas de viagem com o objetivo de conduzir
PACIENTES para cirurgia no Hospital Regional Helio
Morais Marinho na cidade de Apodi/RN, saindo no dia
26/09/2024 às 04hrs e retornando dia 27/09/2024 às 10hrs.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Santa Cruz/RN, 25 de setembro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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